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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N° 10.882, DE 19 DE MARGO DE 2026

Institui o Plano de Prevencgédo e Controle
do Desmatamento, das Queimadas e dos
Incéndios Florestais do Estado de Goias e
cria o seu comité gestor.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, no uso de
suas atribuigbes constitucionais e legais, com fundamento na alinea
“a” do inciso XVIII do art. 37 da Constituicdo do Estado de Goias e
em atengéo ao Processo n° 202400017018722,

DECRETA:

Art. 1° Fica instituido o Plano de Prevencdo e Controle
do Desmatamento, das Queimadas e dos Incéndios Florestais -
PPCDQIF do Estado de Goias, para prevenir, controlar € monitorar
o desmatamento, as queimadas e os incéndios florestais em todo o
territério goiano.

Art. 2° Sao diretrizes do PPCDQIF:

| - a prevengéo e o controle:

a) da supresséao e da degradacéo da vegetagao; e
b) da ocorréncia de incéndios florestais;

Il - o desenvolvimento do ordenamento territorial, com o
fortalecimento das areas protegidas e a destinagdo adequada de
terras publicas;

Ill - a eficacia e a eficiéncia na responsabilizacdo pelos
crimes e pelas infragbes ambientais;

IV - a promogéo, o aprimoramento e o fortalecimento do
monitoramento da cobertura vegetal;

V - o apoio ao uso sustentavel dos recursos naturais,
principalmente para os povos e as comunidades tradicionais e os
agricultores familiares;

VI - a proposicdo e a implementagdo de instrumentos
normativos e econdémicos para o controle do desmatamento, a
conservagado dos recursos naturais e a restauragdo das areas
degradadas;

VIl - a intensificagdo da atuagdo conjunta dos entes
federativos para a prevengédo e o controle do desmatamento e da
degradacéo florestal; e

VIIl - a garantia de medidas que contribuam para o
cumprimento das metas nacionais:

a) de mitigagdo das mudangas climaticas indicadas no
Acordo de Paris e de adaptagéo a essas mudangas; e

b) assumidas na Convengéo das Nagdes Unidas sobre a
Diversidade Biologica e na Convengéo das Nagdes Unidas para o
Combate a Desertificagéo.

Art. 3° O PPCDQIF sera implementado por comité gestor
com transparéncia e participagdo social, por consulta publica e
seminario técnico-cientifico.

§ 1° Quando estiver elaborado conforme as etapas
previstas no caput deste artigo, o PPCDQIF sera publicado pelo
6rgdo ambiental estadual e atualizado sempre que for necessario.

§ 2° O Comité Gestor do PPCDQIF devera publicar relatério
anual de monitoramento da implementagéo das agbes do plano ora
instituido.

§ 3° Os relatérios de acompanhamento da implementagéo
das agbes do PPCDQIF observardo as diretrizes metodologicas
de quantificagdo e verificagdo de emissdes de didxido de carbono
equivalente - CO2eq da Convengdo-Quadro das Nagdes Unidas
sobre Mudanga do Clima, sempre que for possivel.

Art. 4° Fica criado o Comité Gestor do PPCDQIF com as
seguintes competéncias:

| - definir iniciativas publicas, metas, objetivos, prazos e
indicadores para o PPCDQIF;

Il - monitorar e acompanhar a implementagao do PPCDQIF;

Il - propor medidas para superar as dificuldades na
implementacdo do PPCDQIF; e

IV - elaborar relatérios anuais e apresenta-los ao Férum
Goiano de Mudangas Climaticas e Desenvolvimento Sustentavel.

§ 1° O Comité Gestor do PPCDQIF sera composto por um
representante dos seguintes 6rgaos e entidades do Governo do
Estado de Goias:

| - Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentavel - SEMAD;

Il - Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuaria e
Abastecimento;

Il - Secretaria de Estado de Ciéncia, Tecnologia e Inovagéo;
IV - Corpo de Bombeiros Militar;
V - Instituto Mauro Borges de Pesquisa e Politica Econémica;

VI - Agéncia Goiana de Assisténcia Técnica, Extensao Rural
e Pesquisa Agropecuaria; e

VII - Fundagéo de Amparo a Pesquisa do Estado de Goias.

§ 2° O Comité Gestor do PPCDQIF sera coordenado pelo
representante indicado pela SEMAD.

§ 3° A SEMAD prestara apoio administrativo para o
funcionamento do Comité Gestor do PPCDQIF.

§4° Cada 6rgao ou cada entidade indicara um representante
titular e um representante suplente, que o substituira em suas
auséncias e impedimentos.
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